
 

 

REQUERIMENTO Nº 267/09 
De Informações 

 
 

“Quanto à criação do Conselho 

Municipal de Esportes, e dá 

outras providências”. 

 

 

Considerando-se a existência da Lei de nº 2.705 de 11 de 

Novembro de 2.002, de autoria desse Poder Executivo;  

 

Considerando-se que, essa Lei cria o Conselho Municipal de 

Esportes, vinculado à Secretaria Municipal de Esportes e dá outras 

providencias; 

 

Considerando-se que, a Lei tem por atribuições básicas, 

colaborar com o poder Público Municipal na formulação e implantação da 

política esportiva, deliberar sobre projetos esportivos a serem financiados 

pelo Fundo Municipal de Assistência ao Esporte, entre outros objetivos 

apoiar projetos e ações que visem o enriquecimento esportivo no município.  

 

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, oficiar ao senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes 

informações: 

 

1 – Diante do acima exposto, qual o motivo que a essa Lei não vem sendo 

cumprida em nosso município? 

2 – Haveria possibilidade de nomear os membros do Conselho Municipal de 

Esportes nesse semestre, para que os objetivos da tal Lei sejam 

alcançados?  

3 – Caso negativo, qual o motivo? 

4 – Caso positivo, quando se dará a tal nomeação? 

5 – Outras informações que julgarem necessárias. 

                 

  Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de Fevereiro de 2009. 
 
 

Carlos Fontes 

-Vereador /1º secretário- 

 



 

 

 

 

 

(Fls. 2 – Requerimento nº                      /09) 

 

 

 

 
Justificativa: 

 
 
 

Esse vereador foi procurado por inúmeras pessoas ligadas ao esporte 

em nosso município, onde foi questionado a criação da Lei nº 2.705/2002, 

onde cria o Conselho Municipal de Esportes, conforme a Lei, com a 

nomeação dos membros do Conselho, isso daria um maior apoio à todas as 

modalidades esportivas, inclusive às escolinhas existente em na Secretaria 

de Esportes. 

A Lei visa propiciar projetos na área de esportes, bem como 

trabalhar em conjunto com a sociedade civil com vistas a um melhor 

planejamento e empreendimento esportivo. A Lei, está criando o Fundo 

Municipal de Assistência ao Esporte, cujo recursos advirão de fontes 

externas através de parcerias, doações, legados e convênios com o Estado, 

cujo controle será efetuado por um Conselho Direto cujo gestor é o 

Secretario Municipal de Esportes. mediante o exposto, esse Vereador 

engrossa a fila dos nossos atletas das inúmeras modalidades esportivas em 

nosso município, solicitando que esse Conselho seja nomeado, e assim 

possam da inicio aos trabalhos. 

A criação do Conselho, dará melhor condições aos nossos atletas e 

modalidades esportivas, pois vem valorizar também as escolinhas que são 

mantidas pela Secretaria de Esportes  

 

 

 

                            

  Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de Fevereiro de 2009. 
 
 
 

Carlos Fontes 

-Vereador /1º secretário- 

 
 


